
C )
das barracas e tendas do projeto FEIRA ITINERANTE
EMPREENDEDORA, deve oficializar o pedido no setor de
Protocolo da SETE, entregando no momento da solicitação
a documentação necessária para tal procedimento e
preenchendo o formulário de solicitação conforme o Anexo
I deste Regulamento.
Art. 5° Para fins de organização, o solicitante deve requerer
o uso da estrutura das barracas e tendas com o tempo
mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data de realização
do seu evento, prevendo ainda o período de utilização, a
data e o horário do recebimento e o de devolução.
Art. 6° O setor de protocolo, após receber a documentação
da solicitação, deve encaminhá-la para apreciação do
Gabinete da SETE.
Art. 7°. Após deferimento ou indeferimento da solicitação,
o Gabinete da SETE contatará o solicitante a fim de avisá-
10 sobre a situação da sua solicitação.
Parágrafo único. No caso de deferimento da solicitação,
será também, nesse momento, expedida a ordem de
serviço para que o Grupo jie Atividades de Material e

Património da SETE proceda com a entrega da estrutura,
respeitando a data e horário contidos na solicitação.
Art. 8° A utilização da estrutura das barracas e tendas do
projeto FEIRA ITINERANTE EMPREENDEDORA deve ser
aquela destinada ao fim especifico para qual foram
cedidas, vedada•utilização para outro fim.
Art. 9° É de responsabilidade do cessionário:
I - Preencher e entregar para o Grupo de Atividades de
Material e Património da SETE o termo de responsabilidade
conforme o Anexo II deste Regulamento;
11 - Receber do Grupo de Atividades de Material e
Património da SETE a estrutura das barracas e tendas
solicitadas, antecedida de sua inspeção, e assinar o
formulário de inspeção e recebimento conforme o Anexo III
deste Regulamento;
III - Utilizar material e equipamentos de sua propriedade
e/ou de terceirizados para montagem, desmontagem e
iluminação da estrutura das barracas e tendas cedidas,
bem como arcar com as despesas de transporte que se
fizerem necessárias;
IV - Guardar e zelar pela conservação da estrutura das
barracas e tendas cedidas para realização do seu evento;
V • Devolver para o Grupo de Atividades de Material e
Património da SETE a estrutura das barracas e tendas
cedidas, antecedida de sua inspeção, e assinar o
formulário de inspeção e devolução conforme o Anexo IV
deste Regulamento.
Parágrafo único. O cessionário fica obrigado a obter as
autorizaçóes perante entidades fiscalizadoras e/ou
arrecadadoras para a montagem da estrutura das barracas
e tendas, bem como a cumprir as normas de segurança
emanadas.

SEÇÃO IV
Das Proibições

Art.10° É proibido:
I - A pintura e/ou fixação de adesivos, faixas e cartazes na
estrutura das barracas e tendas, bem como a realização de
qualquer furo no material de sua cobertura;
II - A utilização de materiais explosivos, inflamáveis,
tóxicos, nocivos ou qualquer material que possa danificar
a estrutura das barracas e tendas e de sua cobertura;
III • A instalação de qualquer objeto ou equipamento que
possa danificar a estrutura das barracas e tendas;
IV • A utilização da estrutura das barracas e tendas para
dormitório.
Parágrafo único. Além das proibições contidas no caput
deste artigo, poderão haver outras, estabelecidas pelo
Gabinete da SETE e expressamente comunicadas ao
cessionário.

SEÇÃO V
Das Penalidades

Art. 11° Conserto e/ou a troca da estrutura das barracas e
tendas cedidas que porventura sofram danos causados em
decorrência transporte, montagem, uso indevido e
desmontagem, bem como, por danos causados por
instalação elétrica inadequada, detectadas na inspeção de
devolução.
Art 12° Ressarcimento pelo valor integral do bem em caso
de desaparecimento, extravio, furto ou roubo da estrutura
das barracas e tendas cedidas.
Parágrafo Único.Em caso do não cumprimento dos artigos
11° e 12°, o cessionário ficará sujeito às penalidades legais
por danos e perdas ao bem cedido.

SEÇÃO V
Das Disposições Finais

Art. 13° A SETE é reservado o direito de recusar a cessão
da estrutura das barracas e tendas sempre que considerar
conveniente, mediante justificativa, ou por pendência
referente ao ressarcimento de prejuízos causados por
danos e perdas.

Art. 14° Os casos omissos neste regulamento serão
submetidos à apreciação do Gabinete da SETE.
Art. 15° Este regulamento entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

ANEXO I
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO

DADOS DO SOLICITANTE
NOME:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: N°
BAIRRO: MUNICÍPIO: CEP.:
TELEFONE: E-MAIL:

DADOS E INFORMAÇÕES DO EVENTO
DESCRIÇÃO (Nome, data e horário de realização):

FINALIDADE:

DADOS E INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO

( ) BARRACA. Quantidade? ( ) TENDA.Quantidade?

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO:

DATA E HORÁRIO DA DEVOLUÇÃO:
OBSERVAÇÕES:

Macapá- AP, de de

Assinatura do solicitante

PREENCHIMENTO RESERVADO AO GABINETE DA
SETE

DECISÃO SOBRE A SOLICITAÇÃO:
( ) DEFERIMENTO ( ) INDEFERIMENTO
JUSTIFICATIVA (em caso de indeferimento):

DATA DA DECISÃO:

ASSINATURA:

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Declaro para os devidos fins, que li e concordo
integralmente com o REGULAMENTO DA CESSÃO E
UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DAS BARRACAS E TENDAS
DO PROJETO FEIRA ITINERANTE EMPREENDEDORA,
património do FUNDO DE APOIO AO
MICROEMPREENDEDOR E AO DESENVOLVIMENTO DO
ARTESANATO DO AMAPÁ - FUNDMICRO, sob
responsabilidade da SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETE, disponível
no setor de Protocolo da mesma, e estou ciente das
minhas obrigações e responsabilidades.

DADOS DO CESSIONÁRIO

NOME:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO: N°

BAIRRO: MUNICÍPIO: * CEP.:
TELEFONE:. E-MAIL:

DADOS E INFORMAÇÕES DO EVENTO

DESCRIÇÃO (Nome, data e horário de realização):

FINALIDADE:

DADOS E INFORMAÇÕES DA CBSSÀO

( ) BARRACA.Quantidade? ( ) TENDA.Quantidade?

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO:

DATA E HORÁRIO DA DEVOLUÇÃO:

OBSERVAÇÕES:

Macapá - AP, de de

Assinatura do cessionário

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO
E EMPREENDEDORISMO, em 08/02/2018.

Kellen Mara outo
Secretária de Estado do Trabalho •Empreendedorismo-SETE

ANEXO lll
FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO E RECEBIMENTO

ESTRUTURA CEDIDA

( ) BARRACA.Quantidade? ( ) TENDA. Quantidade?

DADOS DA INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO

ITENS INSPECIONADOS:
( ) Estrutura
( ) Material da cobertura
OBSERVAçõES!

SERVIDOR QUE EFETUOU A INSPEÇÃO:

Declaro para os fins de comprovação, que acompanhei a
inspeção de recebimento da estrutura cedida pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO - SETE no dia _/_/__, no
horário , e recebi a mesma nas condições
observadas pelo servidor que efetuou a inspeção.
Declaro, ainda, que estou ciente das minhas obrigações e
responsabilidades contida no REGULAMENTO DA
CESSÃO E UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DAS BARRACAS
E TENDAS DO PROJETO FEIRA ITINERANTE
EMPREENDEDORA, património do FUNDO DE APOIO AO
MICROEMPREENDEDOR E AO DESENVOLVIMENTO DO
ARTESANATO DO AMAPÁ > FUNDMICRO, sob
responsabilidade da SETE.

Macapá-AP, de de

Assinatura do cessionário ou representante

ANEXO IV
FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO E DEVOLUÇÃO

ESTRUTURA CEDIDA

( ) BARRACA.Quantidade? ( ) TENDA. Quantidade?

DADOS DA INSPEÇÃO DE DEVOLUÇÃO

ITENS INSPECIONADOS:
( ) Estrutura
( ) Material da cobertura
OBSERVAÇÕES:

SERVIDOR QUE EFETUOU A INSPEÇÃO:

Declaro para os fins de comprovação, que acompanhei a
inspeção de devolução da estrutura cedida pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO - SETE no dia I I no
horário , e devolvi a mesma nas condições
observadas pelo servidor que efetuou a inspeção.
Declaro, ainda, que estou ciente das minhas obrigações e
responsabilidades contida no REGULAMENTO DA
CESSÃO E UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DAS BARRACAS
E TENDAS DO PROJETO FEIRA ITINERANTE
EMPREENDEDORA, património do FUNDO DE APOIO AO
MICROEMPREENDEDOR E AO DESENVOLVIMENTO DO
ARTESANATO DO AMAPÁ - FUNDMICRO, sob
responsabilidade da SETE.

Macapá- AP, de de

Assinatura do cessionário ou representante

PORTARIA N°. 013 / 2018 - SETE

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas, nos termos dos Artigos 122, 123 e
incisos, da Constituição do Estado do Amapá e,
considerando o contido no Memo. n° 013/2018 - CE/SETE,
de 31 de ianeiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR os servidores JUNIELSON PESSOA
PEREIRA, Cargo em Comissão, Gerente de
Núcleo/Coordenadoria de Empreendedorismo, código
CDS-2. - CE/SETE, matrícula n° 0118575-6, EDNELSON
DOS SANTOS FERREIRA, Cargo em Comissão, Gerente
Geral do Projeto “Apoio aos Programas de Geração de
Emprego e Renda”, código CDS-2, matrícula n° 0119921-8,
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JÚNIOR, servidor
Estadual, Técnico em Informática, Secretário
Executivo/GAB/SETE - Cód. CDI-2, responsável pelo
GARH/SETE, matricula n° 33783-8, CLODOALDO VIEIRA
DINIZ, Contrato Administrativo, Assistente Administrativo,
matrícula n8 964536-5-01 e ANTONIO BATISTA PEREIRA,
servidor Federal, Artífice de Mecânica, SIAPE n° 1018780,
Ocupante do cargo em Comissão de Motorista Oficial, CDI-
2, matrícula n° 0122994-0-01, como CONDUTOR, para
deslocarem-se da sede de suas atribuições até o município
de Laranjal do Jari no período de 09 a 15 de fevereiro de
2018, com objetivo de organizar a Feira Itinerante
Empreendedora e dar apoio aos artesãos e
empreendedores da Associação de Artesãos e
Empreendedores Individuais da Beira Rio (AMICRO Beira
Rio) que participarão do CARNAJARI 2018.
Art 2° - Esta Portaria vigorará a partir de 09/02/2018,
revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO




